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RESOLUÇÃO Nº 26/2008 

 
 

 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, no uso de suas 
atribuições, conferida pelo Decreto datado de 07.10.2008, publicado no Diário Oficial da União 
em 08.10.2008 e, considerando decisão do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade 
Federal de Viçosa, em sua  354ª reunião, realizada no dia 16.12.2008, resolve 

 

   criar a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.  

 
 
 
 
  Publique-se e cumpra-se.  
  
 
 
 

          Viçosa, 19 de dezembro de 2008. 

 
 
 
 
 
 

      LUIZ CLÁUDIO COSTA 
                                                                             Presidente do CONSU 

 

 
 


